
LEI Nº 3.556 DE 16/09/2010 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO 

 
Vilibaldo Erich Schmid, prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei 

Orgânica, 

 

   FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 

Campos Novos, nos projetos e nas atividades abaixo nos seguintes elementos de despesas: 

 

ÓRGÃO:   02 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
UNIDADE:   02 – DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E COORDENAÇÃO GERAL 
PROJ/ATIV:  2.001 – Manutenção do Deptº de Planejamento, Org. e Coordenação Geral 
ELEMENTO DE DESPESA: 105-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$  190.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.003 – Manutenção Deptº Modernização Administrativa e Informatização 
ELEMENTO DE DESPESA: 103-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$   86.423,32 
 
ÓRGÃO:   03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE:   08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJ/ATIV:  0.003 – Manutenção da Contribuição ao PASEP – Prefeitura  
ELEMENTO DE DESPESA: 86-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$    60.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.002 – Manutenção da Secretaria de Administração  
ELEMENTO DE DESPESA: 91-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$  100.000,00 
 
ÓRGÃO:   04 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE:   09 – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 
PROJ/ATIV:  2.017 – Manutenção do Ensino FUNDEB 40%  
ELEMENTO DE DESPESA: 112-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0014.0..................................R$ 100.000,00 
 
UNIDADE:   12 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJ/ATIV:  2.013 – Manutenção do Deptº do Ensino Fundamental  
ELEMENTO DE DESPESA: 117-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0..................................R$ 100.000,00 
 
ÓRGÃO:   06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE:   19 – DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA  
PROJ/ATIV:  2.028 – Manutenção do Departamento da Agricultura – Gerência  
ELEMENTO DE DESPESA: 21-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$        8.000,00 
 
ÓRGÃO:   07 – SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE:   21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
PROJ/ATIV:  2.030 – Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio  
ELEMENTO DE DESPESA: 15-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$     50.555,49 
 



PROJ/ATIV:  2.032 – Realização de Eventos em Geral  
ELEMENTO DE DESPESA: 12-3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$     55.210,84 
PROJ/ATIV:  2.032 – Realização de Eventos em Geral  
ELEMENTO DE DESPESA: 11-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$     16.166,46 
 
ÓRGÃO:   08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
UNIDADE:   24 – SUBSECRETARIA SERV. URBANOS E PRODUÇÃO DE MATERIAIS  
PROJ/ATIV:  1.058 – Aquisição de Terrenos e Edificações  
ELEMENTO DE DESPESA: 3-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$       60.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.035 – Manutenção da Subsecretaria Serviços Urbanos e Produção de Materiais 
ELEMENTO DE DESPESA: 2-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$       30.000,00 
 
UNIDADE:   25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL 
PROJ/ATIV:  1.010 – Pavimentação e Asfaltamento de Ruas  
ELEMENTO DE DESPESA: 36-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0................................R$      420.000,00 
 
PROJ/ATIV:  1.059 – Construção de Praças, Jardins e Parques Infantil   
ELEMENTO DE DESPESA: 49-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0................................R$      250.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.037 – Manutenção do Departamento de Estradas e Rodagem   
ELEMENTO DE DESPESA: 59-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0016.0................................R$        10.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.037 – Manutenção do Departamento de Estradas e Rodagem   
ELEMENTO DE DESPESA: 61-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0................................R$      370.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.038 – Manutenção da Iluminação Pública   
ELEMENTO DE DESPESA: 62-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0017.0................................R$      150.000,00 
 
ÓRGÃO:   09 – SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
UNIDADE:   27 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES – GERÊNCIA  ADMINISTRATIVA  
PROJ/ATIV:  2.039 – Manutenção do Departamento de Esportes  
ELEMENTO DE DESPESA:48-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$    100.000,00 
 
UNIDADE:   28 – DEPARTAMENTO DE JUVENTUDE E LAZER  
PROJ/ATIV:  2.040 – Manutenção do Departamento de Juventude e Lazer 
ELEMENTO DE DESPESA:40-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$     50.000,00 
 
ÓRGÃO:   12 – FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE 
UNIDADE:   01 – FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE  
PROJ/ATIV:  1.025 – Obras, Reformas e Ampliações na Fundação Cultural de Campos Novos  
ELEMENTO DE DESPESA:1-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$         6.300,00 
 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$ 2.212.656,11 
 
 
 
 



Art. 2º. Para cobertura da suplementação que se refere o Art. 1º ficam anulados nos 

projetos e nas atividades abaixo, os seguintes elementos de despesas: 

 

ÓRGÃO:   03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE:   08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJ/ATIV:  0.003 – Manutenção da Contribuição ao PASEP – Prefeitura  
ELEMENTO DE DESPESA: 87-3.2.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$   100.000,00 

 
PROJ/ATIV:  2008 – Manutenção do departamento de Finanças  
ELEMENTO DE DESPESA: 90-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$    80.362,50 

 
ÓRGÃO:   04 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE:   09 – DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL 
PROJ/ATIV:  1.018 – Reequipamento do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DE DESPESA: 82-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0..................................R$    98.696,87 
 
PROJ/ATIV:  2.021 – Manutenção do Esporte Escolar 
ELEMENTO DE DESPESA: 78-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$    10.000,00 
 
UNIDADE:   10 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INF. – PRÉ-ESCOLAR 
PROJ/ATIV:  2.011 – Manutenção Deptº de Educação do Ensino Infantil – Pré-Escolar 
ELEMENTO DE DESPESA: 127-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0066.0..................................R$ 300.000,00 
 
ÓRGÃO:   05 – SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRABALHO 
UNIDADE:   17 – DEPTº DE PROJETOS P/ GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 
PROJ/ATIV:  2.025 – Manutenção Deptº de Projetos p/ Geração de Emprego e Renda 
ELEMENTO DE DESPESA: 26-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$   100.000,00 
 
PROJ/ATIV:  2.025 – Manutenção Deptº de Projetos p/ Geração de Emprego e Renda 
ELEMENTO DE DESPESA: 25-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$       5.000,00 

 
ÓRGÃO:   06 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE:   19 – DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA – GERÊNCIA  
PROJ/ATIV:  1.057 – Construção de Poços Artesianos, Cisternas e Conservação das Águas 
ELEMENTO DE DESPESA: 22-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$   299.600,00 
 
PROJ/ATIV:  2.079 – Manutenção do Programa Horas Máquinas – Sec. da Agricultura 
ELEMENTO DE DESPESA: 19-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$     19.880,00 
 
UNIDADE:   20 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV:  2.029 – Manutenção Deptº de Meio Ambiente 
ELEMENTO DE DESPESA: 18-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$    76.000,00 
 
UNIDADE:   21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PROJ/ATIV:  1.004 – Implantação e Obras na Área Industrial 
ELEMENTO DE DESPESA: 16-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$      2.949,00 
 
UNIDADE:   21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PROJ/ATIV:  2.030 – Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
ELEMENTO DE DESPESA: 14-3.1.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$    15.000,00 



 
UNIDADE:   21 – DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
PROJ/ATIV:  2.042 – Promoção de Feiras, Exposições e Eventos Agropecuários 
ELEMENTO DE DESPESA: 10-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0075.0..................................R$    72.166,46 
 
UNIDADE:   22 – DEPARTAMENTO DE TURISMO 
PROJ/ATIV:  2.031 – Manutenção do Departamento de Turismo 
ELEMENTO DE DESPESA: 7-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$     50.555,49 
 
ÓRGÃO:   08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
UNIDADE:   25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPERACIONAL  
PROJ/ATIV:  1.012 – Construção de Redes de Energia Elétrica 
ELEMENTO DE DESPESA: 64-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0063.0..................................R$  40.000,00 
ELEMENTO DE DESPESA: 65-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0036.0..................................R$  12.000,00 
ELEMENTO DE DESPESA: 66-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$  30.387,36 
 
PROJ/ATIV:  2.036 – Manutenção Deptº de Manutenção e Apoio Operacional 
ELEMENTO DE DESPESA: 71-3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$ 148.245,47 
 
PROJ/ATIV:  2.078– Recolhimento e Destinação dos Resíduos Sólidos 
ELEMENTO DE DESPESA: 69-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0..................................R$   30.000,00 
 
ÓRGÃO:   09 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
UNIDADE:   28 – DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE E LAZER  
PROJ/ATIV:  1.008  – Construção de Centro de Eventos 
ELEMENTO DE DESPESA: 74-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0063.0..................................R$ 721.812,96 
 
TOTAL..............................................................................................................................R$ 2.212.656,11 
 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente Lei em, 

 16 de setembro de 2010. 

 
 

 
Vilibaldo Erich Schmid 

Prefeito Municipal 
 


